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RESOLUÇÃO Nº 014 DE 02 DE MAIO DE 2024 
  
 

Dispõe sobre: A abertura de Crédito Adicional Especial no Plano 
de Aplicação Anual do exercício 2024 no valor de R$ 100.000,00 
e dá outras providências. 

 
  O Presidente, no uso de suas atribuições legais e devidamente 

autorizado pela Resolução nº 030 de 14/07/2023, 

RESOLVE: 
 

                           Art.1º. Fica o Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista autorizado a realizar 

na Contadoria do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista - CIOP, a abertura de crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) na seguinte categoria de 

programação do orçamento vigente: 

 
ORGÃO: 01 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01.001 – CIOP - ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE EXECUTORA: 01.001.031 – CREDENCIAMENTO 
0412200011.001000 – AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE 
(2427) 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE 
FONTE 01................................................................................R$         5.000,00 
 
0412200012.001000 – MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
(2421) 3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
FONTE 01................................................................................R$      50.000,00 
(2422) 3.1.90.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
FONTE 01................................................................................R$      20.000,00 
(2423) 3.3.90.30.00 – MATERIAL E CONSUMO 
FONTE 01................................................................................R$        5.000,00 
(2424) 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
FONTE 01................................................................................R$       5.000,00 
(2425) 3.3.90.46.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
FONTE 01................................................................................R$      12.000,00 
(2426) 3.3.90.49.00 – AUXÍLIO TRANSPORTE 
FONTE 01................................................................................R$        3.000,00 
 
 
 
 
TOTAL DO CREDITO ADICIONAL...............................R$   100.000,00 
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                    Art. 2º. O crédito suplementar adicional aberto pelo artigo anterior será coberto 

pelo EXCESSO DE ARRECADAÇÃO no valor de R$ R$ R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos 

termos da Resolução Ciop nº 030 de 14/07/2023.  

 
TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO......................R$   100.000,00  
 

 
 
 
Art. 3º. – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

                                                                                      Presidente Prudente, 02 de maio de 2024. 
 
 
 
 

Roger Fernandes Gasques 
Presidente 
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